
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETÀ§

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No41/2023, que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG e a Associação

Ciclística de Congonhas -ACICON, para ciência e controle.

Atenciosa mente,

Paola R Oliveira
Diretora de Con

Secretaria de P

Presta ção de Contas
mento e Gestão
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PREFEITURA HUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'.4112023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÂO ClCtíSTtCA OE

CONGONHAS . ACICOM

Pelo presente instrumento, o MUNICíHO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.44610007-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de
Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de
Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, Jean Ângelo de Oliveira inscrito no RG ne. M-8.955.835 e
no cPF ne.025.363.176-06 e o ASSOCIAçÃO ClCtíSTtCA DE CONGONHAS - AC|COM, inscrito no CNPI
ne.08.511.670/0001-84, com sede na rua Mármore, n'33, bairro Residencial Vila Rica, neste ato
representado por seu Presidente, wellin$on Fernandes coste, portadora do RG MG-15710329 e do
CPF ne. 090.192.016-97, doravante denominada OSC (Organização da Sociedadê Civil), rêsolvem
celebrar este TERMO OE FOMENTO, com fundamento na Lêi Federal ne. 13.019, de 31 de julho de

2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condiçôes
abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA
Processo Administrativo Ae. 757 /2073

GúUSUI.A PRIMEIRA - DO OEJETO

O presente Termo tem por objeto a execução do projeto "Pedal para todos", que visa promover a

qualidade de vida, fomentar a prática esportiva do ciclismo na cidadê e formação de novos ailetas
jovens esportivos , iealizat a participação de jovens em treinamentos e eventos de ciclismo no Brasil,

fornecimento de equiparnentos adequados a jovens carentes e o incentivo a prática esportiva. Gerar
oportunidades e possibilitar uma frequência efetiva a prática no ciclismo da população através dos
recursos associativos; promover eventos competitivos, recreativos e beneficentês no município,
gerando incentivo e credibilidadê para o crescimento e prática do ciclismo; representar a cidade de

Congonhas e a ACICON e todo o campo nacional e internacional; tornar atletas no âmbito de suas

federações estaduais (FMC), confedêrações nacionais (CBC) e órgãos internacionais (UCl).

CúUSUTA SEGUNDA - Do GESToR
O MUNICÍP|O nomeia como Bestora do presente Termo de Fomento Breno Matolinhos §antos
Mapa, conforme Portaria Municipal ne. PMC/342, DE 21 DE AGOSTo DE 2023.

2.2 São obÍigaçôes do Gestor:

l- verificar se a OSC cumpriu a obÍigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipâl;

ll - acompanhar ê fiscalizar a execução da parcêriâ;

lll - Íormâlizar ao seu superior hierárquico â êxistênciâ de fatos que cornPromelam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades nê gestão dos
recursos, bem como as providências a sêrem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consi çao od

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;
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Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 CabeÍá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de L6ltOlL8, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de MonitoÍamento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relâtório técnico de monitoramento e avaliação da parcêria, sem prejuÍzo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providênciãs a serem tomadâs, prazo para solução
e data de retorno para yerificâção do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. t 1 de Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação êvidenciar irregularidades,
tâis como desvio de finalidade na aplicação do recurso da parceria, atrasos na execução das
ações e metãs, descumprimento ou.inadimplência da OSC em relação a obriBações pactuadas,
o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir á obrigãÉo;

lll - apresentar justificativa para e imposslbilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrlgação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e. Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contâr do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do rêspectivo processo administrativo.

2.5 Cabêrá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestôção de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobrê a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contâs, a ser elaboredo pelo gestor, levará
em consideração a execução Íísica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusutÂ TERCEIRA - DA coMrssÃo D6 MoNtÍgRAMENTo E AvauAçÂo
3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitôramento e Avaliação os servidores:
Weliton Luiz dos Reis, Vânia de Fátima Albuquerque Mapa e Gerusa Pereira Maia conforme
Portaria Municipal ne. PMC/347, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

3.2 - Este termo de parceria será monitôrado e avaliâdo mediântê os 3êsuintês ptôcediÍYrênto<:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensãl da prestâção dos serviços;

c) análise de relãtórios dos trabalhos desenvolvidos;
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3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 16/11178, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e aveliação poderá solicitar assessoramento técnico de
êspeciâlista que não seja membro do colegiado para subsidiar sêus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas tecnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
êsclarecimento e eventuais providências, cu.ia execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Adminlstreção Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoiâmento € avâliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e ativídades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicâdores paÍa aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho ânexo a este Termo.

cúusurÂ QUARTA- DAs oBRIGAçÕes oos pencrrnos
| - sÃo oBRTGAçôrs oo wruHrcípro:
a) Fornecer os recursos para a execuÉo do objeto;
b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de
Írabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou
Caixa Econômica Federal);
c) acompânhar ê fiscalizar a execução da parceria;
d) emitlr Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do
objeto;
e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,
conformê artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ayaliar se houve aplicação correta dos recursos
(art. 59 da Lei 13.019/2014);
g) aplicar as penalidades previstâs e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constãtada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;
h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônlco do município, conforme ârts. 38 da Lei

t3 .ot9 12014;
i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
j) demonstrâção de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;
k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

lr - sÃo oBRIGAçÕes oa osc:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto;
b) dptaçÕr os reçur§o5 repassados pelg MUNICÍP|9 eÃslusiyamente no oDleto constante na Cláu5ula

Primeira;
c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custêio, de investimento e dê pessoal, conforme o casol

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessári ao

acompanhamento e controle da execução do ob.jeto;
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e) permitir livre acesso do gestor, do rêsponsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informaçôes
referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo a5

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidáriê ou subsidiáriê dô
MUNICÍPIO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incídentes sobre o objeto
da parceria ou os danos decorrentes de rêstrição à sua execução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos
profissionais e pâgâmento dos respectivos salários, gerenciarn€nto e coordenação dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outrâs entidades, congêneres ou não;
h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidadê, prazos e os custos
previstos;

í) não prâticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das
etâpas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações
e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras
eventualmente apontadas pela Administração Pública;
j) comprovar a exata aplicação da pãrcela anteriorrfiênte rêpassada, na forma da legislação aplicável,
mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão
da transferência;
k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recutsos do presente termo em conta
bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;
m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração
Municipal, Estadual e Federal;
n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com âs Normas Brasileiras de
contabilidade;
o) enviar ao MUNIcÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou dc estatuto;
p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantênha, e em locais visíveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com
as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do
órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne' do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor
tota I da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o pra2o

para â sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista pâra o respectivo exercício;
q) osseguror e destocot, obrigotoriamente, o porticipoção do MUNIC|P|O em toda e quolquer açõo.
promocionol ou não, relocionado com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-pddrão estobelecido peld PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do
MUNICÍP\O DE CONGONHAS nos plocas, poinéis e outdoors de identiíicoção dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em reloção o quolquer outro
morco que venho ser oplicodo. A orte devero set previamente oprovodo peld Secretdrid Municipol de

Governo - Assessorio de comunicoçõo lnstitucional.

cúUsULA qUINTA - Do REGIME JURíDICO DE PESSOAT

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trâbâlhista, de qualquer espécie, entre o
MUNlcíPlo e a equipe que a OSC contrataí para a execução dif, projeto ou atividade constant este
instrumento, se for o caso.
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cúUsUtA sExTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no prêsente exercício, o MUNICíPlO
transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

190.00,00 (Cento e noventa mil reais).

cúusurA SÉTIMA - DA UBERAçÃo DAs pARcEtás

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse
único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua
regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):
| - Certidões negativas ou positivas com efelto negativo, devidamente atualizadas:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Oívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;
c) Certificado de Regulâridade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trebalhistes - CNDT;

e) Certidão Negâtiva Municipal;
§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação.e apÍesentar a respectiva certidão pâra liberação da parcela
prevista no Cronograma de Desembolso.

cúusurA orrAvA - DA DorAçÃo oRçÁMENTÁR|A
Os recursos financeiros do MUNICÍP|O ã serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte
classificação orçamentária: Órgão: Q7. Unidade: 03. Função: 27- Subfunção: 813. Programa: 0043.
Atividade: 0.021 - Apoio a Entidãdes - SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA, 3.3.50.41 - Contribuições
(ficha 134 - Custeio) - 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 135 - lnvestimento). Fonte: 1500.

cúusurÁ NoNA - DA MovrMErrrrAçÃo oos nrcunsos
O recurso será depositado em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do Brasil
ou Cêixa Econômica Federal, êsp€cífica para o objeto ê isênta.de tarifa bancária.
O Íecurso, enquanto não empregado na sua Íinalidade, será obrigatoriarnente aplicado no mercado
financeiro.
Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para o rêcurso transferido.
Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos
empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉoMA - DA RESTtrurçÃo Dos REcuRsos
A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do
rêcebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (contã

corrente da prefeitura de Congonhas de ns.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:
a) inexecução do otrjeto;
b) falta de apresentaçâo de prestação de contas no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.
Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mêrcado financeiro
referente ao período compreendido êntre a libeÍação do recurso e suâ utilização, quando o for
comprovado o seu emprego na consecução do objeto, aindâ que não tenha sido feita aplica
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cúusuLA DÉGMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs
A apresêntação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:
| - ofício de encaminhâmênto endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando o
ne. do termo e quê é prêstâção de contas total;
ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas.lá apresentada,
deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de
contas correspondente;
lll - certidões negativas ou positivas com ef€ito negâtivo, em original ou cópia autenticada por servidor,
dêvidamênte atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentadã
anteriormente estiver vencida):
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;
lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representantê legal, que conterá:
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) e demonstrâção do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,
apresentando um compârativo de metas propostas com os resultados alcançados;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do obieto e realização das ações, como fichas de
inscrição, listas de presença, Íotos e vídeos, ou outros, conforme.o caso, devendo o eventual
cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir
datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que
constem os créditos exigidos);
V - Relatório de Execução financeira;
Vl - Execução da Receitâ e Despesa;
Vll - Relação de Pagamentos efetuados;
Vlll - Conciliação Bancária;
lX -3(três) orçamentos (quandoforo caso),. para seleção do menor preço na aquisição dos materiais
e contratação dos serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:
. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada itêm,

ou seia, se os prodúos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta global,
será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens
e serviços sêm similaridade ou de marcas, caÍacterísticas e especificações exclusivâs, salvo nos

cãsos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato
convocatório."

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade ê o êntregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado- No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet sêrãó aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento
pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites dê busca.
o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso). ou sêiâ, 3 orcãmêntôs nôs quais

constem os valores de cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não
possui determinado(s) item(ns). Nesse cãso, têrá que ser devolvido à conta do termo o valor total
utilizâdo na aquisição do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito
postêriormente, porque orçamento significa pesquisa p!foiq de preços. Terá que sêr d

conta do têrmo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).
vido à

W"W"r#,#"
,'@
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGONHAS
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. Se no Plano de Trabalho houver à prestação de serviço de profissionais de nívêl técnico, a

contratação deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza, tais como 3 (três) cotações ou tabela de preços de associações profissionais ou
publicação especializadas ou quaisquer outras formas de informação disponível ao pÚblico.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

se.ja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;
Xl - recibos de depósito na conta específica;
Xll - recibo de depósito na conta 6845-2, agência 1793{ do Banco do Brasil, do saldo remanescente
da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ns. do
CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trêbalhêrão no pro.ieto
constando a inexistência de vínculo entr€ êles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo
recursos do termo, conforme vedação constantê do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, aiterâda
pela Lei 13.204/2015;
XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil
e patrimonial;
XVll - declaração do representantê legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,
quando a parceria envolver gasto§ com pessoal;

Xvlll - declâração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
motivação e interesse público;
XIX - outros documentos que se fizerem. necessários à adequada prestação de contas, a critério do
servidor ou setor responsável.

§ le Todos os documentos de prestâção de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados
em via original (que será devolvida à entidade) ê em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofÍcios deverão ser
entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do
têrmo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislaÇão e em nome da osc.
§ 4e A análise de prestação de contas não impede gue a administração pública promova a instauração

de tomada de contas êspecial antes do término da parceria, ante êvidências de irre8ularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso
envolvido na parceriâ.

§ 5e Autorizada a íntegração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido
adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá
enviar, junto à presteção de contas, prova do registro contábil e patrimoniâl do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contãs inabilitará a OSC a participar de novâs
parcerias ou acordos com ã Administração Municipal.
§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:
| - técnico: quânto à execução físicâ, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de
exêcução do objeto, podêndo o MUNICÍP|O valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções
ou vistoriãs e tâmbém de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades
públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à corretã e reguler aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação
que rege a administração pública.

§ 8e Após a aplicação da parcela, será apÍesentãda a prestação de contas do total do recurso re ido,

ou seja, a prestação dê contas final. Deverão - Relatório de E u çao
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGONHAS
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financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Rêlatório dê Cumprimento do
Objêto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final

será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da vigência deste termo, ou
conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinte) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

§ 9e A pârtir da data do recebimento dâ prestação de contas finâ|, o MUNICÍPIO, com base no disposto
nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e o prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de suâ eventual prorrogação, sem que as contas
tenham sido apreciadas:
a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;
b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos.

§ 12s Se o trânscurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão
juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o finâl do prazo e a data
em que foi emitida ã manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da
atualização monêtária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.
§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as norrnas destê termo, será emitido
ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.
§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação.

§ 159 Os documentos referidos nesta cláusula sêrão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio
local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo
de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusulA DÉSMA SEGUNDA - DA vtGÊNqA
Este instrumento tem vigência de 12 meses a partir da data da ãssinatura do Termo, podendo ser
prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofÍcio a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSULA DÉqMA TERCEIRA - DAS VEDAçÔES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) realizar despesas e pâgamentos fora da vigência deste termo;
c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;
d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
g) deixar de aplicar os rêcursos;
h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipóteses previstes em lei êspêcífica ê nã lei de diretrizes orçamentárias;
i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;
j) pâgar dêspesas a título de taxa de âdministração;

entos
ão de

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagementos ou a recolhim
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Públlca Municipal na li$Jaç
recursos financeiros. d'
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cúUsulÁ DÉqMA QUARTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

o presente termo poderá ser denunciãdo ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando
as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas
pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer
documento apresentado.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realiradas,
serão devolvidos à administração púbtica no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especiãl do responsável, providenciada pela autoridade
competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - DAs 5ANçÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei ].3.OL9/2OL4
e da legislação específica, a administração pública podení, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as
seguintes sanções:
ladvertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esfêras de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seia pmmovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no insiso ll.

cúusur.A DÉcrMA sExrA - oAS AITERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterâdos, de comum âcordo entre as partês, mediânte
proposta devidamente íormalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)
dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de
aditamento.
Parágrafo único. AdmitiÊse-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUSUtA DÉCIMA SÉTIMA - DO DIREITO DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando
da sua dênúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e

observada a legislação pertinente, o patrimônio dâ OSC, mediante termo de cessão. Nêsse câso, a oSC

adquirirá o direito de propriedade dê tais bens. Nãô havendo a integrâção, os bens deverão ser
transferidos âo MUNICíPlO no prazo d€ 90 (noventa) dias, e este dará, a seu eritério, a destinação mais
adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio dã OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.
I Z3 Autorizada a integÍaçào ao patrimÔnio da osc, e entidade deverá envler,.junto à prê§tação dê

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusurA DÉcrMA orrAvA - DA puBlrcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o
no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014-

posto
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Parágrafo único. O MUNICíPlO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o
disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUTA DÉCIMA NoNA- Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas
de lntêrpretãções deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos
do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurÁ vrcÉsrMA - DAs Dtspo$çÕEs FlNAts
E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 18 de outubro de 2023

trrX-o--relo: €-Or.â.

Well FeÍnandes Costa
Presidente oci o Ciclí ca de Congonhas

Secretário Municipal Cultura, sporte, zer, Turismo e Eventos

,h"f"
Prefeito de Congon has

PRÁÇÁpREsroEúTEKuBlTSclrEK,'135-cÊNTRo-coNGollHÀs-M6-cEP36/tr5{o0"TEL.;(31)3731.1300-FAX:(31)373r.1240-q^r'r.côngonhas.mg_gov.br



PLANO DE TRABALHO
I . DADOS CADASTRAIS

CNPJ:
16.7 52.446/0001-02

oRGÃO/ENTIDADE:
\1I NICiPIO DE CONGONHAS
t.\DEREÇO:
l)raÇa Presidente Kubitschek - 135 - Cent o

\tt \tctPlo
( r)ngonhas

l-rF I

MG
CEP;

36.4 r0.064
\OME DO RESPONSAVEL:
( láudio Anrônio de Souza

LI:
M1652882

CPF:

314_756.986- 15

( ARCO
Prettito

] - DÂDOS CÀDÂSTRAIS
ORGAOi ENTID^DE: Associação ciclistica de Congonhas CNPJ: 08.5 1 l 670/0001-84

ENDEREÇO: Rua Mármore, no 33. Bairro Vila Rica

MT,NICIPIO:
CONGONHAS

UF:

MG
CEP: 36414-256 TELEFONE: i 198562-

4153

\( )\ÍE DO RITSPONSAVEL: Welligton Femandes Costa CI: MC 15710329 CPF:090.192.016-97

f \DERÊÇO: Rua Mármore, n'13. Bairro Vila Rica

( \RCO:
PRESIDÉNTE

TELEFONE: 3198562-
4153

E-lvlAIL DA ENTÍDADE OU DO RESPONSAVEL
secretaria.acicon@gmail.com

3 - HISTORICO DA OSC

,\ Associaçâo Ciclistica de Congonhas, com a sigla ACICON é uma sociedade civil d€ caÍáter sócio espoÍiva, cultural e recreativo,
eorn tins nâo econômicos e com duração por tempo indeterminado. A associação foi fundada em 07 de Abril de 2005 por cidadãos
c.ngonhenscs e tcm por objetivo principal o fomento a prática esportiva do ciclismo na popuiação, melhoria na qualidade de vida.
lôrlnação de arletas e incentivo a participaçâo social no exercicio da cidadania.

.I - DESCRIÇAO DO PROJETO i ATIVIDADE
PE-DAL PARA TODOS PEÚoDO DE ExECUÇÃo:

l2 meses a panir da assinatura do'fermo

5 . IDENTIFICAÇAO DO OBJETO

6. LO('\L {EIIDERECO) DE EXECUCÃO DO PROJT,Td/ TTIVIDÀ_TiE C iiNiP=A.ÉSiN Uit'E^ DISPONíWEI,. SE
\ L( EsS \RI,\
Espaços de adimistraçào publica c privada com dêvidas autorizações. parques, quadras, escolas, igrejas (com devidas autorizações).

trilhas naturais. ruas e estradas, associaçõeíentidades sociais, espaços adequados para desenvolvimento do ciclismo, eventos

"^

O Projeto Pedal para Todos, por meio da Secretaria Municipal e Cultura, Espone e Lâzer, Eventos e Turismo (SECULTE)- tem por

Íinalidade promover a qualidade de vida, fomentar a prática esportiva do ciclismo na cidade e formação de atletasjovens esportivos.
Por meio da estruturação da associação busca-se como resultado a participaçâo dejovens em Íeinamentos e eventos de ciclismo em

todo brasil. fornecimente de equipamentos adequados ajovens carentes e o incentivo a prática esponiva e formação de novos atletas

Como resultado espera-se a prevenção a utilização abusiva de alcool, drogas, e abandono escolar.

Dente os objetivos especificos do projeto têm-se: gerar oportunidades e possibilitar uma frequência efetiva a prática no ciclismo da
população através dos recursos associativos; promover eventos competitivos, recreativos e beneficentes no município, gerando

incentivo e credibilidade para o crescimento e pratica do çiçlismo; possibilitar além da motivação o surgimento de novos atletas;

representar a cidade de Congonhes e a ACICON (Associação ciclístic8 de Congonhas) e todo campo nacional e intemacional:

lomentar e engradecer o ciclismo na cidade através da estmturação Associativ4 gerando grandes atletas: tomar atletas no ambito de

suas federações estaduais(FMC) , confederdções nacionâis (CBC) e orgõas intemacionais (UCI).

Caílos Masrm
Condadoí G€ral
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-. . JTiS'TIFTCATIVA PARÀ A EXECUÇÃO DO PROJETO / ATryIDADE
Le\ar o esporte de maneira a atender todos conforme registrados no estatuto e regimento intemo da ACICON. Proporcionar o

fomento no municipio a pratica do ciclismo tanto amandor, profissional e/ou como meio de transporte. Criar uma estrutura que

conrcmple a prática. desenvolvinrento e segurança do esporte. O projelo tambem objetiva tomar possivel a panicipaçâo dos atletas de

ciclismo associados nos maiores eventos de ciclismo do Brasil e do mundo, gerando oportunidades e possibilitando ao atleta uma

estrutura e condições adquadas de panicipação. O projeto também busca incentivar o crescimento do espone na cidade.

possibilitando além da motivação o surgimento de novos atletas; além de represenur a cidade de congonhes e a Acicon (Associaçào

ciclística de ( ongonhas) e todo campo nacional e intemacional.

8 . t)I \(;\OS TICO DÂ REÀLIDADE

9. PIIBLICO.AL\,'O
Atlctas. professores. técnicos, alletas e praticantes de ciclismo

I O.FOR.\{A DE EXECUç / METODOLOGIA DE TRABÀLflO

( ) ü\1) con5tantc. descontrolado e progressivo de bebidâs alcoólicas e ou uso de drogas, tem crescido cada vez mais entÍejovens e adultos.
eourpr»nentcntlo a saúde rnenlal e llsica. o con!ivio e formâção sociâI. levando â conseqüências ineversí\eis. Â pessoa dependente do ricio. aldm de
prcludiear a sua própria \ ida. acaba alêtando seu circulo sociâl (familia e âmigos). A prática de espones é considerada um desrino seguro e que

c,inlribui signilicali\,anrente na prevençâo ,fu uso de drogas. especiâlmente entre osjovens.
ilm pcsquisas publicadas no meio cientifico é possivel encontrar refeÉncias que citâm â prática esportiva como sendo o um dos tratamenlos Ínais
(lirxzes e reconrcndados por especialistas. para o trataÍnento e prevençâo da de deDendência química (álcaol e drogàs).
Í)c ucordo com â Organização Mundial da Saúde (OMS). a dependência química é uma do€nça fatal e se configura como um desequilíbrio
rricuhólico causado pclo consumo excessivo de substâncias psicoativas. AcrEditamos que o vicio em drogas é uma das enlermidades psiquiátricas
rnri: licquenles da atualidade e ÍepÍesentâ um inquietante problema de saúde pública.
Con\cieutes da nossa missào. a ACICON defende que o exercício fisico quardo bem direcionado e embasado eÍn critérios especificos pode atuar
conro unl elo lerapêutico importante no processo de prevenção e ÍecupeÍação do indivíduo. Ele é capaz de melhomr a qualidade de vida da pessoa.
pois além de proporcionar Banhos fisiológicos também contribuipara o bem-estar mental.
Dados da Organizaçào das NaF€s Unidas (ONU) e fomecidos p€la Orgaiizaçâo das Naçôes Unidâs para a Educaçào. a Ciênciâ e a Culrurâ
(L ncsco) ío sitc do Conseiho Federal de Educaçào Fisica (Confeo revelam que para cada dólar investido no espoíe. são economizados cerca de três
di)làres nas ações de saúde.

Enrcndemos qu.: as crianças- jo\.ens e âdultos ati!os. as atividades fisicâs praticâdâs por eles. evitâm nâo somente o problemâ da obesidâde. âlcool a

drogas. màis tanrbenr problemas cardiológicos, diabetes, â pressão anerial.
No Drorncnto da pândemia de Covid-19. a Organizâção Mundiâl dâ Saúde (OMS) recomendou atividades como câminhar e ândar de bicicleta como
meios de e\ercicio e de locomoçào.

Dessa Íbrma. a associaçào tem por objerivo principal propocionar e ltrmentar â prática esponiva do ciclismo para populaçâo. aravés do
conhccimento e rclizaçào de projetos. Como metas principais a serem atingidas, destacâ-se:
- IDcenti!o a prálica do ciclismo nas crianças. adolescentes âdultos e idosos e com isso melhorar a resistência cardiorrespiraúria- aptidào muscular.
conrposiçào corporal. melhoria da saúde óss€a- menor nsco de moÍe precoce por AVC. diabeGs tipo 2. pressão ancrial €levada- perfis lipidicos
ail\.rsos no sanSuc. sindrome metabólici]. cólon e cancro do peito;
- .\ lc nr dos ber r c l ic ios tisicos citados ac ima- o cic lismo demonshou estaÍ âssociado â benefic ios ps icológicos, cogn iti r os e de funcionamento soc ia l.

c,rrrx): rncnor risco de dcpressào. ângústia e esressei melhor tempo de reâção, atenção. coordenaçâo e precisâo durante as larefas diárias e um ní!el
rrri\ !lto de irrleraçâo social.
l)c ucordo conl un estudo da Universidade Yale. dos Estados Unidos, ao analisar dados dc 1.2 rnilhões de pessoas com 18 ânos ou mais cntre 201 I e

:r) li. lbi coostatado que. dc um mês para o outÍo. os individuos que se exercitaaâm pass{r!Íun 43.270 dos dias com â sâúde mental menos t'ragilizada
do que indir iduos que nào se exercitaram. Todos os tipos de exercicio foram associados a uma melhoÍâ da saúde mental. e o ciclismo foi a segunda
xti\ idade Íisica com maior associaçào de reduçào de carga mental.

C6Íb. MaíÍp
Contolador Cfid

Mat 20i
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Os projetos e rrabalhos serão executados çonforme calendário formado pela comissão eleita da Associação Ciclistica de Congonhas

( {CICON) em conjunto ao seu regimento intçrno e estatulo.

\o prinreiro aro. será adquirida locada e ou sede para o funcionamento, recpção, formação e supoíe de ciclistas no seu âmbito geral-

() local será esrruturado com estrutra para aÍair, preparaÍ o cilcista e atleta pâra pratiÇa do ciclismo no seu recurso básicos e

ç5Sçncial.

Serão desenvolvidos eventos sociais, competitivos, passeios ciclísticos, eventos educativos para estimular a inserção a prática

esportiva. serào desenvolvidos projetos de apoio aos orgaõs Íesponsáveis por realizações de eventos do municipais, estaduais e

lcderais quando convidada.
()s recursos fisicos serão utilizados de acordo com necessidade e aprovação do conselho da Associação Ciclistica de Congonhas

r iqcnte.

I I - \TI\ IDADES À SEREM DESENVOLVIDÀS E RESULTADO§ A SEREM ALCANÇADOS
ATIVIDADE(S)

RESUMO
RESt]LTADOS ESPERADOS

lncentirar pessoas a pratica do ciclismo para melhorar a

qualidade de vida

Pratica do ciclismo
através de eventos

esportivos abertos

Aumento do numero de praricaotes do espone

e uhizadores dâ bicicleta como meio de

esporte.
Levar conhecimento do esporte por meio de inserção a

comunidade e escolas. fomento a preservação do meio
ambienle.

Palestras educacionais

com profissionais
qualificados

Conhecimento dos benéficos da pratica do

espoúe e da vida saudável-

Incentivar os jovens para pratica do ciclismo como forma
de inclusão sociale qualidade de vida

Palestras educacionais-

trejnamentos espec ífi cos

e apoio a pratica

Levar o conhecimento que esporte é inclusivo e

tem possibilidades para pratica de todos.

Iromentar o uso da bicicleta como meio de transpoÍe
Palestras educacionais

com profissionais
qualificâdos

Aumentar o uso de bicicletas como meio de

transporte. diminuido utilizaçâo de veículos.
gerar segurança para o translado do ciclista.

Dreservando meio ambiente.

lornar a pratica do ciclismo como competição viável aos

ciclistas associados

Apoio ao atl€ta conl
estruturas mínimas para

pratica, eventos

socioeducativos. eventos

associativos

Revelar ciclistas revelados no âmbito
municipal. nacional e federal.

Qualificar todos Associados, atletas e usuário da biciclera
quanto ao beneficio da pratica esponiva, e a não

utilização do uso de drogas e bebidas alcólicas,

Palestras educacionais
com profissionais

qualificados

Conhecimento dos benéficios da pratica do

espoíe e da vida saudável.

Criar oponunidade para pessoas ca.entes a pratica do

ciciismo.

Apoio ao atleta com

estruturas mínimas para

pratica do espone.

evenlos socioeducativos.

eventos associativos

I2 . AVALIAÇAO DE RESULTADOS

INDICADORES QTIALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE RESULTADOS MEIO§ DE
VERI FICAÇÂO

O&lETlvOS / M ETAS(quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)

Atender associados
Competições, palestras,

Cedôs Meo[D

Mat 20í

ESTRUTURAÇÃO DA ENTIDADE

w,"M#,§,"

eve tos, reuniões

OBJETIVO

I

Ter atletas carentes inseridos no esporte
gerando oponunidade de crescimento e futuro

.an@tr



13 . CO\OGRÀIUA DE EXECUÇÃO (META _ ETAPÁ OU FASE)

RI.-S[ \IO GERAL

INDICÁDOR
FiSICO

DT RÂC{O\ll r \

l \sl

DES('RI('ÀO DAS TILT{S E L TÂP.IS \ ltoR

I \IATT,RIÁL DE CONST]}IO out/23 our2,1 R$ 3.970.00
\Í \l'F.Rl,L l. PÊRll À\F.NTF

outi23 ouí2.1
R$ t6.175.00

tLt) \t
l'\R \
l()l)()5 l SER\ I('OS DE TERCEIROS (PESSOA FISICA OU

.I T. RiDIC A )
ouú13 out121 R§ r69.855.00

TOTÀL DO PROJEIO RS r 90.000.00

\I \ I IRIAI, DE CO\ST }IO
I.I.PLANO DE APLICAÇÀO DETALIIADO DOS RECUR§O§

[TÁÍ'\\tt1\
F\Sr

DESCRIC{O DETALHADÀ t \lD QT A\T \ TLOR T \IT.\RIO \ {I-OR TOTA L

ltllaterial de processamento de dados UN It)
Sob

demanda
Sob demanda R$ i00.00

t-2 \'laterial de escritório UNID.
Sob

demanda
Sob demanda R§ 900.00

1.3 Lrtensilio de Cozinha TJNID
Sob

demanda
Soh demanda Rs i70.00

t..l i\,laterial de Limpeza UNID
Sob

demanda
Soh demanda R$ 1.300.00

1.5 Vaterial de segurança UNID
Sob

demanda
Sob demanda R$ t. t00.00

SUBTOTÀL R$ 3.9?0,00

Pt t).\t.

I I )lX)\

Cmgrobdor Cr€r8l
Mêt 201

1.,',,.

I
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\ÍATERI {L PERITANEN'TE

P[ D.\ L
P,{RA
IODCIS

ST]BTOTAL

Is.PI,.\\o DE APLrc^ÇÃo DETALHADO DOS RECURSO§

\tll\ I)t:s( Rt(tÀo t)tl.\t-]IADÀ t \tD. \ ALoR t \ITÁRIO \{toR1(lt.\t

:. t Àquisição de mobiliário geral t.rr-ilD
sob

demanda
sob demanda R§ 1.700.00

Equipamento de processamento de dados UNID
sob

demanda
sob demanda RS ,l 6l§ 00

2.3 L,tensilio Domestico UNID
sob

demanda
sob demanda RS r.800.00

2..1 Tcndas lxl L\ID 1 RS t.500.00 RS 1.000.00

Equipamento para áudio video e som UNID
sob

demanda
sob demanda R$ 3.300.00

2.6 CadeiÍa reirátil dobrável I,NID sob

demanda
sob demanda RS t50.00

Cone de sinalização
sob

demanda
sob demanda RS s00.00

R§ 16.175,00

SER\ IÇ()S DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JURiDIC-{)
I6-PI,INO DE API,ICAÇÁO DETÀLHÂDO DO§ RECUR§OS

\tE I \ DESC RIí]ÀO I)T]'I {LII {D.\ t \ID. Qr {\T vAl_oR t- \tT.{Rto \,\LOR TOl \T

l.l Contratsção de Serviços Contábeis I l2 meses R$ 1.500.00 R$ t8.000.00

Serviço de intemet fixa I 12 meses RS 100.00 RS 1.200.00

J.l Serviço de abastecimÇnlo de água ( copasa) UNID l2 meses sob demanda R$ r.000.00

J..l Sen,iço de Energia EIétrica ( Cemig) LNID I2 meses sob demanda RS t.200.00

J.5 Contratação de Sen,iços de transporte T-INID
sob

demanda
sob demanda RS I I 195.00

Contratação de serviços de cronometragcrn LíNID
sob

demanda
sob demanda R$ 6.000.00

ca,ios túaeno d{ sorÂ ,
conüol&oí Gíal d( l'yÍrclôb

|r*2o144NÍ 
|
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PEDAL
P,\R \

TODOS

Coírtroaádor G€Íal

L \ID sob

demanda
sob demanda R$ 7.000.00f,.1 ('ontratação de Palestrantes

Sob

demanda
Sob demanda

Contrataçâo de serviços gerais ( Roçada. capina, limpeza

de trilha)
U.\ ID RS 1.100.00

('ontratação de serviço de Limpeza UNID
t2

atendime

ntos

R§ 180.00 RS 5.760_001.9

3.r0 Contratação de serviço de confecção de uniformes Ut\lD Sob

demanda
Sob demanda R$ 10.000.00

-l.tI
Contratação de serviço de mecânica espeÇializâda cm

biciclctas
UNID

Sob

demanda
Sob demanda R$ 1.000.00

3.r2 Contratação de serviço de hotelaria t]NID
sob

demanda
Sob demanda R$ 50.000.00

C ontralação serviços de alimentação L;NID
sob

dêmând2
sob demanda R$ r9.000.00

l.ll
(-ontratação de serviços Personalizados. brindes. troÍéu,
nredalhas em geral

sob

demanda
sob demanda R$ r0.000.00

\lusuel sede l2 meses RS 1.000.00 R$ 12.000.00

J.l (! Confecção de banner 3x3 UNID l R$ 500.00 R$ 500.00

l.t7 Seniço de assessória jurídica L;\ ID
sob

demanda
sob demanda RS 1.500.00

ST BTOT:\L RS t 69.855.00

I? . PI,ANO DE APLICAÇÃO - CONCEDENTE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Orgão: 07. Unidade: 03.

['unçào: 17. Subiunçâo: 8 1 3. Programa: 0043. Atividade: 0.02 1 -
,\poio a Entidades - SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA -
-t.-1.50.i1 - fbntribuições (ficha 134 - Custeio) - 4.4.50.41 -

(bntribuições ( íicha li5 - Investimento). Fonre: I 500.

VA^LOR INVESTIMENTO
RS r90.000,00

I8 . PL,{\o DE APLICAÇÃO _ PROPONENTE

DOI 
^ÇÂO 

ORÇAMENTÁRIA

I9 - ( RO\OGRA}IA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

\llll\.lll \l' \ ,,A N FEv }I AR ABR ItAl . . \

SEI' OLrTJLI- ÂGO NOy

r90.000.00

I9 - CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE

MAIMAR ABRJAN FEV

Aco SET otrT \o\' Dt7.JI L

\ll t \Lt \f \

#-4íd,h'$,Á

Mât 20í
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]O . DECI-{RÂÇÃO DO PROPONENTE

l)cclaro. para Íim de provajunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito
crr nrora ou situaçào de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade dâ Administração Pública Municipal
que inrpeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotâção consignadâ no orçamento do municipio. na forma deste Plano
ilc I labalho.

( onsonhas. 18,'10/102i Proponente

Wellington Femândes Costa MG 15710329

Presidente da Associaçâo Ciclistica de Congonhas

: I-APROVAÇÁO DO CONTROLE INTERNO DA ITURA DE CONGONHA§
( ) termo encontra guarida legal:
tíl r f r Prc\i(ào legal l$A ZltLkl l3ot9
I' r r t r Prcr irà,r orç arrreíttÀria fl_ qq
i:)( X )Recursos financeiros la ..i€
J) t É 1 Conrpatibili dade com a LDO fc. f
.'rr / r( onrp4ribilidade ccm o PPA (L<O
{. r,ngonha:.. L}7 lO 2pl3

lzorgoerzxnorVt INDEFERIDOI

Carlos Magno Souza

eralControlador

22 - ÀPROvA(rÃO PELO CONCEDENTf,

I8I DEFtsRIDO INDEFERIDO

( ongonhas

t

lluÀ ü[o ,Â-
/ "clardio ,rndônio d. s§|,r"
/ Prefeiro de Congonhk

I



r r
I I I

A

Congonhas, 30 de Outubro de 2023 - qiário Oficial Eletrônic!, cúdojellleilnunicipall\" 2.9Q012009 - 4itO lJ l l{" J295

f,STADQ,DE MI!!Á§ §ERÂIS :. .., . : .

}TUNICI?TO DT CONGO§HAS

TERVO DE HOMOLOGAÇÀO

RLFERÉNCIA D]SPENSA ELETRÔNrcÁ DE LICITAÇÀO
AVrso DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. O0t /2023
PROCESSO N. 0ó01023
FUNDÂI,,IENTO LEGAL LEI N" I4 I33/202I, ART 75 - INCISO II
I)tJJF IO CON TRAIAÇÃO DT COMBUSTIVEL CASOLÍNA COMUM PARA ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DÂ CÀMARA MU\ICIP{L

t)E e( )\co\HÂs
O prcsrdentÉ daCàmarâ Munrcrpal de Congonhas no uso de suâs âtribuições resolve, AdjudicaÍ e Homologar enquanto autoridade competente âdrspenss

.l.trriDr.â de lrcrlação- oulorgândo assim a empresa REDE RE] A LTDA , lnscriB no CNPJ: n'03 156.454/0001 -44, sedEda no endereço Avenrdâ Júha Kubirschecl
0{)17. .eDrÍo. Congonhas /MC CEP lí10 - 084 que apres€ntou a melhor pÍoposl3 pelo valor Blobal R$ 8.449,65 (Oiro mil, Quatrocenlos e quarenta e nole reârs e

'.!i.nra e L nrco ccnta\o§ ) com vrgêrcia at€ 3 I de dezEmúo ü 2023

Cànrlra Munrcrpâl de Congonhas. 2ó de outubro de 2023

A.I 
^ 

N' 081,20:f,- CONCORRÊN-CIÂ N' PMC/00I/2023

Obidto Conrraúçâo de empresâ de engenhana para rsl'orma da cobenura e modemrzaçào do TrÍmrnâl Rodoviáno. corn lomecrmenio de matenal e mào
,je obra A CPJL derlâra IIABILITADA a licitante Melalúrgica Comercial NAVBAN- Comércio e PÍestação Ce Servrços Ltda e INABII-ITADAS Às licrÉntes lS
Consrruçôes Ltda. CRI\,í SeÍvrços Construrrvos Ltda- ME e Modulos Construçôes e Empreendimefltos Llda Fica abeno o prâzo recürsal, consoante o que drspõ€ a

,lin.. "â do aí l09 dâ I ei 8.666/91. Ara 081/:023 publicada na intcgra no sile da hefeiüra ' hnt 'Licit2çào Fíbhcr'. CongoÍhâ5. l0 de oütubro de 2021. (a)

LuTrncle :\paÍÉcida EarlTza Maírns - CPJL

f,STADO DE MÍ§À§'GERÂI§ '

1l r. ;,ilcÍ?to DE coNcoriHAs

I IR]rO Df PRORROCAÇÀO Df, OFiCIO AO TER]!O_D8 FOMENTO No. 192023 FIRMADO f,NTRE O yLNrCiPrO Df, CO\mNHAS f Â
ÀSSOCIAÇAO CONCONHENSE DE ARTES - ACÀRT

Tf,RMO Df, TOMENTO NO. 4Il2023 FIRMADO INTRE O ML'IiICiPIO Df, CO§-GONSAS E A ÀSSOCIAÇÀO CICLÍSTICÂ DE CONM]\IIÀS _
ACICOM

Paíicrp€s oMLJNICIPIODECONGONHAS.inscrilonoCNPJsobon'ló.752446/0m1-02.comsedênaprâçaPresrd€nteKubitsche*, li5. CenÍo.
Congonha§/Mc. Ícpresentado por seu Prefeito- Cláudio Anlônro de Souzâ. inscrito no RC N' M-I.652 882 e no CPf n" 314 756 986-15. e pelo SecrcÉno Municrpâl
,lcCultüIa-Espoíc.Lâzer.TuÍsmo.eEventos,JeanÂngelodeOliveiÍainscribnoRGn'f,4-8955.835enoCPFn".025.3ó1.I76-0óedoouÍolado.aAsloc|aÇáo
Ciclrsucâ dc Congonhas ACICOM. irscrila no CNPJ n" 08.51I 670rcO01-84, com sede na Rua MáÍmore. n' 33, baino Resdencial VilÂ Rrcâ. rep.esentâdo por seu
Presrdente. \lelhnEon Fêmandcs Costa. ponador do RC MG-]5710329 e do CPf n' 090 192.01ó-9?. ObJeto: Exêcuçào do prolcro P.dal pa.a !odos". que risa
promo\er a quâldade de vida. aomentar a pnitie espoíjva do cicl6mo .a cdãde e rôrh3càô dê ,ôvos âoe!âs jr\êhs esDôd^'os. rc3r'zr n D3nic,F3ç.- de n^'-^. o.-
tleirumtsnios r e\entos de crclrsmo nô tsÍstl

Valor RS 190000,00 (Cenro e norentâ mr) rears) Doraçâo OrçamenüiLfla: Orgão 07 Unrdãie 03 FunçãD: 27 Subfunçào 8ll PÍogrâma ooal
\i,!rdâde 0U2l Parcenas com Endades SECUT-TE - EMENDA IMPOSITM - 3.1.50.41 Con[rhuiçõcs (ficha 134 - Custe,o) .145041 Conrrbuições
llcha li5 In\eslrmenro) Fonle l50O Vrgêncra de lE de ouúbro de 2023 are l8 de outubro de 2024 ConBonhas, 27 dê outubro de 2023 Cláüdio Antônio de

§ouzâ. PÍelerto de Congonhâsr Wellington Femandes Cosr4 Presidente dl Associâçâo Cicliíica de Congonhas - ACICOM

coígoíhrs.mg.go!.br

t.----.. o
7íiln,l tv

- irc

Igor Jo[as Sou?â Cost
PÍesidcnte dâ lltess Dir.lora

Câúum Municipâl dc Cotrgonhàs

PaÍrcrpes o MUNICIPIO DE CONCONHAS, inscrib no CNPJ sob o n'. 16.752.44ó,'0001-02, com sede na praça Presrdenre Kubitschôk. I35. Centro.
( oogonhas/§lc. Íepresentâdo por seu Preferto. Cláudio Antônio de SouzÂ, InscÍiro no RC N" M-l ó52.382 e no CPF n" 314 756.98ó'15, e pela Secreüins Munrcipâl
(,c D.senvol! r mento e Ass istência Sociâj, LibeÍtad Lâmarque Guerra Souzâ. inscriÉ no RG n" MG 3. I 82 35 8 e no CPF n' 475.855 I 06 -59 Objetor ProÍÍogaçAo de
.rl re N do I enno d. Fomcnro n" I 9/2012. nos krmos do PaÍagrafo Unrco do Anigo 55 da L€i I 3.01 9/20 14. hata vista a ocrÍÍàc ia de atrÀso na liberâçâo dos Íccursos
r,nanccúos pâra a conclusão das aúlrdades do Íespectrvo Planô de Trabalho Vrgênciar prorÍogaçào alé 19 de novembro de 2023 Congonhas,2T deoutubrode 2023
( laüdro Antônro de Soula - PrefÉúo de Congonhas. SecretEriâ Municjpal de Desenvolvimento e Assistencra Sockl - Libeíad támarque Gucrra Souza


